
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
  SSeerrvviiççoo  ddee  PPeessqquuiissaa  JJuurrííddiiccaa  ((DDGGCCOONN//SSEEAAPPEE))  

 
 
 

EXTINÇÃO DO CARGO 
 

SÚMULA STF Nº 11  
 

A VITALICIEDADE NÃO IMPEDE A EXTINÇÃO DO CARGO, FICANDO O FUNCIONÁRIO 
EM DISPONIBILIDADE, COM TODOS OS VENCIMENTOS. 
 
(VIDE: VITALICIEDADE; EXTINÇÃO DO CARGO; DISPONIBILIDADE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 22 
 

O ESTÁGIO PROBATÓRIO NÃO PROTEGE O FUNCIONÁRIO CONTRA A EXTINÇÃO DO 
CARGO.  
 
(VIDE: ESTÁGIO PROBATÓRIO; EXTINÇÃO DO CARGO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=11.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=22.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br

